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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI MUNICIPAL N.º 725/2021

Institui o Programa Cidade Vigiada e autoriza concessão de desconto no Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU aos contribuintes do Município que instalarem

câmeras de videomonitoramento de alta resolução em frente a seus estabelecimentos

comerciais e/ou imóveis residenciais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS,

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto no IPTU

(Imposto Predial e Territorial Urbano) a empresas e munícipes que instalarem câmeras

de videomonitoramento de alta resolução em frente a seus estabelecimentos comerciais

e/ou imóveis residenciais, possibilitando a visualização das vias e espaços públicos,

denominado "Cidade Vigiada", que tem por finalidade incentivar a melhoria dos

procedimentos de segurança pública por meio da iniciativa privada.

Parágrafo único. Também farão jus aos incentivos fiscais, as empresas e os munícipes

que na data da publicação da presente norma já possuírem câmeras de

videomonitoramento em seus imóveis residências e estabelecimentos comerciais,

observados o disposto nesta Lei.

Art. 2º O desconto poderá ser de até 20% (vinte por cento) no IPTU das propriedades

prediais descritas no art. 1º desta Lei.

§ 1º O desconto previsto no caput será concedido a partir do exercício fiscal seguinte ao

requerimento do benefício, por no máximo 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado a

critério do Poder Executivo.

§ 2º O desconto de que trata esta Lei deverá ser cumulativo com outros descontos

oferecidos aos contribuintes.

§ 3º Para obter o desconto previsto no caput o pretenso beneficiário deverá cumprir

cumulativamente todos os requisitos elencados na presente norma.

Art. 3º O sistema de videomonitoramento particular deverá efetuar a gravação 24 horas

por dia, com qualidade que possibilite a identificação e reconhecimento das pessoas e

placas de veículos captadas pelas câmeras, permitindo a gravação em CD/DVD, PEN

DRIVE, ou dispositivo mais moderno e prático que vier a substituí-los.

Art. 4º É vedada a utilização de câmeras de vigilância quando a captação das imagens

atingirem o interior de residência, ambiente de trabalho ou qualquer forma de habitação

que seja amparada pelos preceitos constitucionais que garantam a privacidade e a

inviolabilidade.

Art. 5º As gravações obtidas de acordo com a presente Lei deverão ser conservadas pelo

prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua captação.

Art. 6º Quando da fiscalização for constatado que o equipamento de

videomonitoramente está em desacordo com os critérios estabelecidos nesta Lei, o

descumpridor incorrerá nas seguintes penalidades:

I - advertência com notificação: na primeira autuação o infrator será notificado para

sanar a irregularidade em até 10 (dez) dias úteis;

II - multa: persistindo na infração, multa no percentual de 2 (duas) vezes o valor

correspondente ao incentivo fiscal, se após 15 (quinze) dias úteis da aplicação da multa,

a situação irregular não for sanada, o valor da multa será majorado para 4 (quatro) vezes

o valor do incentivo fiscal auferido.

§ 1º As imagens quando solicitadas não estiverem em conformidade com a presente Lei,

o infrator sofrerá as penalidades previstas no Art. 7º, inciso II, salvo por motivos de caso

fortuito ou de força maior.

§ 2º O valor da multa aplicada será atualizada pelo IPCA-E/IBGE (Índice de Preço ao

Consumidor Amplo Especial, medido pelo Instituto de Geografia e Estatística), ou outro

que venha a substituí-lo e adotado pela fazenda pública municipal.

§ 3º Para efeitos desta Lei, será considerado descumpridor aquele que constar no

cadastro da Prefeitura Municipal como proprietário do imóvel inscrito no Imposto sobre

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), onde esteja instalada a câmera de

vigilância, salvo na hipótese do imóvel ser locado, será considerado descumpridor o

locatário que constar no contrato de locação com firma devidamente reconhecida em

cartório público.

§ 4º Quando do momento da locação do imóvel, este for beneficiário do incentivo de

que trata esta Lei, o locador deverá informar o locatário das regras contidas nesta

norma, sob pena deste ser considerado infrator.

Art. 7º As imagens registradas somente serão disponibilizadas por meio de requisições

ou solicitações fundamentadas do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Polícia

federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Civil ou da Polícia Militar.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá realizar interligação das câmeras de

segurança instaladas nos imóveis particulares que aderiram ao "Cidade Vigiada" à

central de monitoramento do Município, respeitando o disposto no Art. 4º desta Lei.

Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios e parcerias com entes e

órgãos públicos, da esfera Estadual ou Federal, bem como com representantes da

sociedade civil para a execução das normas contidas na presente Lei.

Art. 10. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 12. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 13 de maio de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 726/2021

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA E DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS, EM CASO DE

CORTE DE FORNECIMENTO POR FALTA DE PAGAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou e o

Prefeito sanciona a presente lei.

Art. 1°. - Fica proibida a cobrança da taxa de religação, por parte das empresas

concessionárias de fornecimento de energia elétrica e água do Município de Dois Irmãos

do Buriti/MS, por atraso no pagamento das respectivas faturas.

Parágrafo único - Esta proibição não se aplica ao de interrupção de fornecimento dos

aludidos serviços requeridos pelo consumidor.

Art. 2°. - No caso de corte de fornecimento, por atraso no pagamento do débito que

originou o corte, a concessionária tem que restabelecer o fornecimento de energia

elétrica ou água, sem qualquer ônus ao consumidor, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após a quitação do débito correspondente.

Art. 3°. - As concessionárias deverão informar ao consumidor sobre a gratuidade do

serviço de religação, em suas respectivas faturas de cobrança e em seus sítios

eletrônicos.

Art. 4°. - Fica vedado o corte de fornecimento de energia elétrica para as unidades da

administração pública direta, responsáveis pela manutenção dos serviços essenciais a

população.

Art. 5º - Em caso de descumprimento desta Lei, as concessionárias serão multadas em

30 (trinta) UFDIBs (Unidade Fiscal do Município de Dois Irmãos do Buriti), por cada

unidade de consumo onerado, sem prejuízo das medidas previstas no Código de Defesa

do Consumidor, Lei nº. 8.078/1990.

Art. 6°. - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 21 de maio de 2021.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

Autores da proposta:

Vereador Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vilson José Gonçalves França

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 050/2021 DE 01 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do Novo Coronavírus COVID-19, no Município de

Dois Irmãos do Buriti-MS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do

coronavírus (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas

para os próximos dias;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizações das medidas e ações adotadas pelo

município visando à prevenção, contenção de riscos, agravos e danos à saúde pública, a

fim de contribuir para evitar a disseminação da doença COVID-19 no Município de Dois

Irmãos do Buriti-MS.

CONSIDERANDO o diagnóstico e recomendações para ações integradas entre o Estado

de Mato Grosso do Sul e o Município de Dois Irmãos do Buriti, nas áreas de saúde e

segurança na economia – Programa Prosseguir.

CONSIDERANDO a necessidade de adesão às recomendações proferidas pela Associação

dos Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL por meio do OFICIO CIRCULAR N.º

17/2021-PRESID/GAB de 31 de maio de 2021.

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor Municipal de Prevenção e

Enfrentamento ao Coronavírus em reunião ordinária ocorrida nesta data.

DECRETA

Art. 1º – A partir do dia 01 de junho de 2021 até 30 de junho de 2021, ficam suspensos

os Alvarás de Localização e Funcionamento emitidos para realização de atividades com

potencial de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emergência em Saúde

Pública, especialmente para:

I – danceterias e salões de dança;

II – casas de festas e eventos;

III – feiras, exposições, congressos e seminários;

IV – academias, centros de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico;

V – parques de diversão e circo.

§ 1º – A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, mercados,

mercearias, sacolões, farmácias, lojas de venda de alimentação para animais,
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distribuidoras de gás, conveniências, postos de combustível, laboratórios, clínicas,

hospitais e demais serviços de saúde em funcionamento, desde que adotadas as

medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e

contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19, respeitando os horários

de circulação de pessoas e funcionamento comercial dispostos desse decreto.

§ 2º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de

equipamentos, dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas

atividades estão incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com adoção de

escala mínima de pessoas e, quando possível, preferencialmente por meio virtual.

§ 3º – Os hotéis, pousadas, pensões, casa de aluguel para fins turísticos e todos os

demais meios de hospedagem cadastrados em plataformas digitais ou não e, os clubes

de serviço e de lazer, poderão funcionar desde que limitada a 40 % da sua capacidade

instalada.

Art. 2º – Fica proibida por tempo indeterminado a entrada de veiculos fretados como

ônibus, microônibus e vans transportando turistas no território do município.

§ 1º – Poderão circular veículos particulares conduzindo familiares ou funcionários, em

caso de extrema necessidade.

§ 2º – Veículos de transporte de carga, mercadorias ou alimentos para atender o

comércio local, estão liberados desde que façam a higienização recomendada pelas

autoridades de saúde púbica.

Art. 3º – Recomenda - se a suspensão das excursões intermunicipais, interestaduais e

principalmente ao exterior.

Art. 4º – Fica expressamente vedado o comércio de ambulantes nas vias de circulação,

calçadas, praças, parques e congêneres.

Art. 5º - Os serviços de alimentação em restaurantes devem observar, por completo, a

organização de suas mesas acerca da distancia mínima de dois metros entre elas, sem

prejuízo da disponibilização de álcool em gel 70% na entrada, dispor de anteparo salivar

nos equipamentos do bufê e manter higienização permanente das superfícies.

Art. 6º - fica permitido o atendimento ao público presencial para consumo no local nos

estabelecimentos comerciais de alimentação e de vendas de bebidas, como bares,

padarias, pastelarias, espetarias, trailers, conveniências, lanchonetes e congêneres,

limitando o funcionamento para esse fim até às 20 horas.

§ 1º - Os estabelecimentos devem organizar a comercialização dos produtos, de modo a

reduzir o risco de infecção e mantendo a distância de 1,50 metros entre as pessoas.

§ 2º - Os serviços de alimentação como um todo que oferecer sistema de entrega em

domicílio (delivery), exclusivamente esse serviço, poderá funcionar até as 23 horas,

mantendo as portas dos estabelecimentos fechadas.

§ 3º - Os estabelecimentos devem informar ao Departamento de Arrecadação e

Fiscalização, os nomes, endereços dos profissionais e indentificação dos veiculos

utilizados nos serviços de entrega em domicilio (delivery).

§ 4º - Para fins deste decreto entende-se por delivery o serviço de entrega do produto

comprado pelo cliente através de aplicativos de mensagem como whatsapp ou telefone

diretamente em suas casas.

§ 5º - As vendas de bebidas alcoólicas poderão ocorrer normalmente, ficando

expressamente proibido seu consumo nos locais de vendas, bem como em vias públicas.

Art. 7º - As atividades/serviços considerados essenciais como supermercados, mercados,

mercearias, sacolões, farmácias, distribuidoras de gás, postos de combustível, taxi e

moto taxi, serviços funerários, serviços mecânicos em geral, borracharias, marcenarias,

serralherias, bicicletarias, comércios de materiais de construção, hidráulica e elétrica,

auto/moto peças, auto/moto elétrica, laboratórios, clínicas e demais serviços de saúde

em funcionamento no município entre outros, terão seus horários de funcionamento de

segunda a domingo, incluindo-se os feriados, entre as 05 horas e 20 horas.

Art. 8º - As atividades/serviços que não são considerados essenciais como,

conveniências, bares e similares, entre outros, também poderão funcionar de segunda a

domingo, incluindo-se os feriados, entre as 05 horas e 20 horas.

Art. 9º - Os estabelecimentos comerciais deverão evitar a aglomeração de pessoas

aguardando atendimento no mesmo ambiente, controlando o acesso de clientes ou

fazendo uso de senha ou outro sistema eficaz se for necessário, bem como orientar

eventual formação de fila na área externa, respeitando-se a distância mínima de 1,50

metros de cada cliente e ainda deverão disponibilizar nas entradas álcool gel 70% ou, na

sua falta, local com água e sabão para higienização, aumentando inclusive a frequência

de higienização de superfícies e manter bem ventilados ambientes de uso comum.

Art. 10 - Os supermercados, mercados, mercearias, sacolões, lotéricas e outros

estabelecimentos que ocorrem numero significativo de fluxo de pessoas deverão

demarcar com fita de alta adesão, o espaçamento de 1,50 metros entre cada cliente,

ficando expressamente vedada a entrada simultânea de mais de uma pessoa da mesma

família, exceto nos casos em que for necessário acompanhamento especial.

Art. 11 - As empresas de grande porte, estas consideradas com 50 (cinquenta)

funcionários ou mais, deverão submeter seus empregados ao controle de sintomas de

COVID-19 no início do expediente, em especial a verificação de temperatura, matendo

registro nominal diário e isolamento imediato do empregado que eventualmente

apresentar sintomas e comunicar a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 12 - As empresas de transporte coletivo de uso geral que transitam pelas áreas

Urbana e Rural, incluindo Distrito e Aldeias Indígenas devem seguir recomendação de

saúde como uso de máscara e redobrar os cuidados com limpeza, ventilação e

higienização dos veículos, bem como disponibilizar álcool gel 70% aos seus

colaboradores e usuários deste meio de transporte, sob pena de suspensão dos serviços

no município.

Art. 13 – Ficam restritos no Municipio de Dois Irmãos do Buriti/MS o embarque e

desembarque nos pontos de ônibus de transporte coletivo de uso geral, devendo o

acesso se dar de modo escalonado no local e apenas em casos de extrema necessidade.

Art 14 - Fica expressamente vedada à aglomeração de pessoas no Município de Dois

Irmãos do Buriti/MS, de modo que o descumprimento da presente medida ocasionará a

imputação dos crimes dispostos no art. 267 e 268 do Código Penal.

Art. 15 – Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde

Pública:

I – autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos; II –

autorizações de feiras em propriedade, públicas ou privadas;

III – autorizações para atividades de circos e parques de diversões.

Art. 16 - No caso específico de aumento injustificado de preços de produtos de combate

e proteção ao COVID-19, será cassado, como medida cautelar prevista no parágrafo

único do art. 56, da Lei Federal n 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), o

Alvará de Funcionamento de estabelecimentos que incorrerem em práticas abusivas ao

direito do consumidor.

Parágrafo único. A penalidade prescrita no caput deste artigo será imposta sem embargo

de outras previstas na legislação.

Art. 17 – Diante da grave ameaça do novo coronavírus fica, desde já vedado a circulação

de pessoas nas vias de circulação, praças, parques, ruas e congêneres no município de

Dois Irmãos do Buriti-MS, entre as 20 horas e as 05 horas, salvo em caráter excepcional,

inadiável e/ou devidamente justificável.

§ 1º Esta disposição não se aplica as Forças de Segurança, Profissionais de Saúde em

Serviço, Defesa Civil e integrantes do Comitê Municipal de enfrentamento do COVID-19.

Art. 18 – Ficam vedadas no municipio, pelo período de 01/06/2021 a 30/06/2021,

independente do horário, as seguintes atividades:

I - reuniões alusivas a palestras, cursos, treinamentos, oficinas, workshops, festas de

aniversários, casamentos, bodas entre outras;

II – o atendimento de mais de um cliente por vez em clínicas de estéticas, salões de

beleza, salões de cabeleireiros, barbearias e similares;

III – a abertura de locais onde ocorrer velórios e afins por período superior a 01 hora;

IV – todas as competições esportivas (torneios, campeonatos e similares), inclusive as

atividades esportiva coletivas de recreação, mesmo sem platéia.

§1º - para óbitos de pessoas não COVID-19, as funerárias realizarão os velórios,

exclusivamente em capelas funerárias, somente com o núcleo familiar, com uso de

máscara e higienização do local, evitando-se aglomerações no exterior do local e por um

período máximo de 1 hora. Inadmissível aglomeração acima de 10 pessoas.

§2º - Os velórios provenientes de pessoas suspeitas ou positivas para COVID-19 seguirá

protocolo específico determinado pelo Comitê Gestor Municipal de Prevenção e

Enfrentamento ao Coronavírus, considerando em todo modo, orientação formal do

profissional médico que atestou o óbito.

Art. 19 – Os cultos, missas e demais reuniões religiosas de qualquer natureza poderão

ser realizadas em local exclusivo para esse fim, entre as 05 horas e as 20 horas, com

duração máxima de 01 hora e 30 minutos, observando obrigatoriamente todos os

protocolos de biossegurança para prevenção à COVID 19.

Art. 20 – A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste

decreto ficará a cargo dos órgãos de fiscalização do município e de segurança pública,

Estadual e Federal.

Art. 21 – Os casos omissos neste Decreto poderão ser aplicados, no que couberem,

dispositivos expedidos pelo Governo do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 22 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer

momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.

Art. 23 - O descumprimento dos dispositivos contidos neste decreto estará sujeito às

penalidades da legislação em vigor.

Art. 24 – Os dispositivos vigentes que não são atualizados pelo presente Decreto

permanecem inalterados.

Art. 25 – Este Decreto entrará na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, 01 de junho de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº  049/2021.

Dispõe sobre ponto facultativo, nas repartições públicas municipais na data que

menciona, e dá outras providências...

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, no dia

04/06/2021 (sexta – feira), em virtude das comemorações alusivas ao dia de Corpus

Christi/2021 que ocorrerá no dia 03/06/2021.

Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e aos serviços

considerados essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou

interrompidos.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N.º 048/2021.

Dispõe sobre Comissão de Cadastramento de que trata o Decreto Municipal n.º

125/201, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com a legislação em vigor;

DECRETA:

Art 1º. Institui Comissão de Cadastramento com a finalidade de cumprir os dispositivos

contidos no Decreto Municipal n.º 125/2011, de 10 de maio de 2011.

Art 2º. A Comissão de Cadastramento de que trata o artigo anterior será composta pelos

seguintes servidores:

EDMAR ROCHA DOS SANTOS Matrícula n.º 1589

LUCINEI DE SOUZA DOMINGUES Matrícula n.º 1046

MIYAKO NOUCHI KATO Matrícula n.º 661

TIAGO JUNIOR DE AQUINO Matrícula n.º 1434

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, aos 25 dias de maio de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISOS/ EDITAIS

REAVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio de sua Pregoeira Oficial,
torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta na
modalidade de Pregão Presencial, nos termos da legislação pertinente:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL NÃO
PERIGOSOS, GERADOS NO DISTRITO DE PALMEIRAS ATÉ O TRANSBORDO LOCALIZADO
NA CIDADE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.
TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO: ITEM
DATA DE ABERTURA: 16 de Junho de 2021
HORA DA ABERTURA: às 08h00min.
RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida
Reginaldo Lemes da Silva n° 01, Bairro Centro CEP 79.215-000, Dois Irmãos Do Buriti –
MS, e-mail: licitação@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br ou podendo ser adquirido pelo site
http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br.

Dois Irmãos do Buriti - MS, 31 de Maio de 2021.
ROSELY LACERDA MIYADI

PREGOEIRA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pela Pregoeira referente à licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL nº. 17/2021 fica convocada a (s) licitante (s): RF LEITE
DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE EIRELI, CA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI, DU BOM DIST DE PROD MEDICO HOSP EIRELI, SOUZA MED
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI ME, CIRUMED COMERCIO LTDA,
Vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de DOIS IRMÃOS DO
BURITI, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da Homologação, e assinar o termo
de contrato, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 31 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pela Pregoeira referente à licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL nº. 23/2021 fica convocada a (s) licitante (s): M.S. DIAGNOSTICA
LTDA, Vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de DOIS
IRMÃOS DO BURITI, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da Homologação, e
assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 31 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Comunico a homologação proferida pela Pregoeira referente à licitação na modalidade
PREGAO PRESENCIAL nº. 14/2021 fica convocada a (s) licitante (s): RONALDO SANTOS
FERNANDES, Vencedora (s) da licitação, para comparecer na Prefeitura Municipal de

DOIS IRMÃOS DO BURITI, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da Homologação, e
assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 31 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os
interessados que no processo licitatório modalidade PREGAO PRESENCIAL nº. 17/2021,
que versa sobre a Registro de preços visando aquisição futura de materiais hospitalares
para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Dois Irmãos do Buriti/MS. realizado dia
29/04/2021, com início às 08:00 horas, sagrou-se vencedora do torneio por apresentar o
menor preço a (s) empresa (s):

Empresa (s): Valor:

DU BOM DIST DE PROD MEDICO
HOSP EIRELI

299.246,40 (duzentos e noventa e nove mil
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos)

CA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

260.155,50 (duzentos e sessenta mil Cento e
cinquenta e cinco reais e cinquenta  centavos)

CIRUMED COMERCIO LTDA 564.722,50 (quinhentos e sessenta e quatro mil
setecentos e vinte e dois reais e cinquenta
centavos)

SOUZA MED COMERCIO DE
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR
EIRELI ME

365.603,30 (trezentos e sessenta e cinco mil
seiscentos  e três reais e trinta  centavos)

RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MED.
E PROD. PARA SAUDE EIRELI

220.300,00 (duzentos e vinte mil e trezentos
reais)

Dois Irmãos do Buriti/MS, 31 de Maio de 2021.
ROSELY LACERDA MIYADI

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os
interessados que no processo licitatório modalidade PREGAO PRESENCIAL nº. 23/2021,
que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
PARA ATENDER A DEMANDA DO LABORATÓRIO DO HOSPITAL CRISTO REI DO MUNICÍPIO
DE DOIS IRMÃOS DO BURITI. realizado dia 24/05/2021, com início às 10:00 horas,
sagrou-se vencedora do torneio por apresentar o menor preço a (s) empresa (s):

Empresa (s): Valor:

M.S. DIAGNOSTICA LTDA 148.382,50 (Cento e quarenta e oito mil
trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta
centavos)

Dois Irmãos do Buriti/MS, 31 de Maio de 2021.
ROSELY LACERDA MIYADI

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento de todos os
interessados que no processo licitatório modalidade PREGAO PRESENCIAL nº. 14/2021,
que versa sobre a LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDIMENTO
À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, NA ALDEIA BURITI.
realizado dia 24/05/2021, com início às 08:00 horas, sagrou-se vencedora do torneio por
apresentar o menor preço a (s) empresa (s):

Empresa (s): Valor:

RONALDO SANTOS FERNANDES 78.000,00 (setenta e oito  mil reais)

Dois Irmãos do Buriti/MS, 31 de Maio de 2021.
ROSELY LACERDA MIYADI

Pregoeira

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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